
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 
Lei nº 5, de 2012, do Senador Gim Argello, que 
acrescenta dispositivos à Lei nº 12.468, de 26 de 
agosto de 2011, que regulamenta o exercício da 
profissão de taxista, e à Lei nº 6.094, de 30 de 
agosto de 1974, que define, para fins de 
Previdência Social, a atividade de Auxiliar de 
Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Em análise o Projeto de Lei nº 5, de 2012, do Senador Gim 
Argello, que acrescenta dispositivos à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 
2011, que regulamenta o exercício da profissão de taxista, e à Lei nº 6.094, 
de 30 de agosto de 1974, que define, para fins de Previdência Social, a 
atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário.

Ao justificar a iniciativa o autor explica que a Lei nº 12.468, 
de 2011, sofreu uma série de vetos que retiraram do projeto original um 
conjunto de medidas que conferia a esses profissionais condições de 
exercício de sua profissão com a amplitude de direitos que devem ser a eles 
reconhecidos. 

Assim, sua proposição busca restabelecer aspectos do projeto 
de lei original, aprovados por esta Casa, que foram vetados pela 
Presidência da República. 
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II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, do 
Regimento Interno do Senado Federal opinar sobre constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e mérito da iniciativa que ora se analisa. 

Disposições relativas às relações de trabalho estão entre 
aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre 
o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses 
pressupostos, temos que a proposição não apresenta vícios de 
inconstitucionalidade nem de ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto 
formal.

A série de vetos apostos ao projeto aprovado por este 
Congresso Nacional no ano passado, quando, finalmente, foi 
regulamentada a profissão de taxista realmente desfigurou a proposição que 
atendia a antigas reivindicações da categoria.  

Os taxistas são trabalhadores de enorme importância para toda 
a sociedade brasileira e devem ter o reconhecimento adequado de sua 
profissão. 

Concordamos com o autor da presente iniciativa que é 
essencial o restabelecimento dos aspectos do projeto de lei original 
aprovado por esta Casa e que foram vetados pela Presidenta da República. 
É necessário que a lei reconheça os direitos e garantias daqueles que 
transportam e zelam pela vida de seus passageiros, com a responsabilidade 
e a dedicação que caracterizam os profissionais taxistas das mais diversas 
cidades brasileiras.
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III – VOTO

Em razão do exposto o voto é pela aprovação do PLS nº 05, de 
2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


